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INDICACAO N°.10/22

EMENTA: CQNSTRU(;AO DE MURETA DE PROTECAO DE PONTE E
IMPLANTACAO DE SINALIZAGAO, PONTE DO ARCO

Exmo. Sr.

“Anselmo italo Leopoldino
Presidente da Camara Municipal
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No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicacdo a Vossa bosa

Exceléncia e solicito oficiar ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal indicando-o
providenciar a construgédo de mureta de protecéo de ponte e implantacéo de sinalizagcao

na Rua Ponte do Arco, préximo a entrada “Do Gléria”.

Sala das Sessodes, 07 de fevereiro de 2022.

Otéavio Juhad

Justificativa: O trafego constante de veiculos de tragdo mecéanica e animal, além de
ciclistas e pedestres, é constante no referido local. A ponte estreita, sem mureta de
protecdo e sem sinalizacio, oferece risco de vida a quem por ela passa. O perigo é |
maximizado em periodos de chuvas, onde a ponte fica totalmente encoberta pela agua,

e, ndo existindo a mureta de protecéo, fica impassivel discernir o que é cdérrego e o que &

ponte, podendo gerar acidentes fatais.
Diante do problema exp
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